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PODER EXECUTIVO - ANO: XVI - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

Fica retificado o Calendário Letivo de 2026, integrante da Instrução Normativa nº 004/2025/SEDUC/PMJ,
especificamente quanto ao período de realização do Festival Juá Literário. 
Onde se lê: 
"27 a 31 de julho - Festival Juá Literária." 
Leia-se: 
"20 a 24 de julho - Festival Juá Literária." 
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ERRATA À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 004/2025/SEDUC/PMJ



           
 

Secretaria de Educação  
R. Antônio Pedro, 139 - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660 

seduc.gabinete@juazeiro.ba.gov.br 

 

ERRATA À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 004/2025/SEDUC/PMJ 

 

Dispõe sobre a retificação da Instrução 
Normativa nº 004/2025/SEDUC/PMJ, que 
estabelece orientações para a organização e 
execução do Calendário Letivo das Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Juazeiro/BA para o ano de 2026. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO/BA, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelos arts. 50 e 63, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município, bem como pelo Decreto nº 052/2025, publicado no DOEM em 
09/01/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica retificado o Calendário Letivo de 2026, integrante da Instrução 
Normativa nº 004/2025/SEDUC/PMJ, especificamente quanto ao período de 
realização do Festival Juá Literário. 

Onde se lê: 

“27 a 31 de julho – Festival Juá Literária.” 

Leia-se: 

“20 a 24 de julho – Festival Juá Literária.” 

Art. 2º Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais disposições constantes 
da Instrução Normativa nº 004/2025/SEDUC/PMJ. 

Art. 3º Esta Errata entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Juazeiro/BA, 07 de maio de 2026. 

 

Maéve Melo dos Santos 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 052/2025 – DOEM 09/01/2025 
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Calendário Letivo ’26
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I Unidade - 52 dias
05/02 a 24/04

II Unidade - 52 dias
27/04 a 24/07

III Unidade - 49 dias
27/07 a 02/10

IV Unidade - 48  dias
05/10 a 16/12

201 dias letivos

Secretaria de Educação

Secretaria de Educação de Juazeiro - BA

P R O J E T O

ESCOLA

JUAZEIRO
limpa,
limpa

ESCOLA

PROGRAMA DE EXPANSÃO
DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Alfabetiza Juazeiro
����������������������������������

LITERÁRIALITERÁRIA
Secretaria de Educação de Juazeiro - BA

EDUCAÇÃO AFRO-INDÍGENA
EM JUAZEIRO - BA

Rios de Memórias
e Ancestralidades:

Secretaria de Educação de Juazeiro - BA
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é tempo de voltar.
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